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Prefeitura Municipal de Dourados - MS  
Central de Atendimento ao Cidadão 
Fone: (67) 3410-5600 - www.dourados.ms.gov.br  

Série do Documento
NFS-e - Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica

Genesis Comercio e Tecnologia - Eireli - ME 
Genesis Comercio e Tecnologia
Rua Oliveira Marques, 2360 - Jardim Central 
CEP 79805-021 - Fone (67) 3416-4600 - Dourados - MS
eline@e2ti.com.br
Inscrição Municipal 1000179998 - CPF/CNPJ 24.781.967/0001-16

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da Operação

Tributação no município 
 Data de Competência da NFS-e

30/03/2021 
 Data de Emissão da NFS-e

30/03/2021 16:58:21 
 Código de Verificação de Autenticidade

58 A2 D7 Número da Nota Fiscal

1605 Número do RPS Serie do RPS Data de Emissão do RPS

   
Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: https://www.issnetonline.com.br/dourados/online

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ/CPF Inscrição Municipal Razão Social

002.633.828-93  DAGOBERTO NOGUEIRA 
Endereço Número Complemento Bairro

Rua Barão de Melgaço 147  Vila Gomes 
CEP Cidade / UF Telefone e-mail

79022-340 Campo Grande / MS (67)9966-1234  

Local dos Serviços
Campo Grande - Mato Grosso do Sul 

Descrição dos Serviços
REFERENTE A LICENÇA DE USO E SUPORTE TÉCNICO DE SOFTWARE DE GESTÃO
E- GABINETE.
REFERENTE AO MÊS DE MARÇO/2021
DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL
AG. 0845-1 C/C: 22011-6 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN
Atividade do Município Alíquota Item da LC116/2003 Cód. Nacional Atividade Econômica

99912132 - Gerente de Suporte Técnico de Tecnologia da Inf… 3,50 106 4751201
Valor Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo Total do ISSQN ISSQN Retido Desconto Condicionado

R$ 2.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.000,00 R$ 70,00 Não R$ 0,00 

Retenções de Impostos
PIS COFINS INSS IRRF CSLL Outras Retenções ISSQN

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Valor Líquido da Nota Fiscal R$ 2.000,00 

Informações Complementares
I - "DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL"; e II - "NÃO GERA DIREITO A
CRÉDITO FISCAL DE IPI." . 


